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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA


PROJETO DE LEI N° ___________/2017.
AUTOR: VEREADOR HELTON RENÊ

DISPÕE SOBRE A INSTALAÇÃO DE DISPOSITIVO ELETRÔNICO DE CONTAGEM DE PESSOAS PRESENTES EM CASAS NOTURNAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


A CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA decreta:

[bookmark: _GoBack]Art. 1º. As casas noturnas do município de João Pessoa devem instalar dispositivo eletrônico de contagem de pessoas presentes no estabelecimento, da abertura até o encerramento de suas atividades.

Parágrafo único. O dispositivo eletrônico deverá gerar um arquivo inviolável com todos os registros de entrada e saída, que será preservado por no mínimo 30 (trinta) dias, para fins de fiscalização.

Art. 2 º.  Para o fim do dispositivo de lei consideram-se casas noturnas os estabelecimentos de diversão noturna, com capacidade igual ou acima de 100 (cem) pessoas, como casa de shows e de espetáculos sem acentos marcados para a totalidade de público, boates e danceterias.

Art. 3 º.  Ficam as casas noturnas obrigadas a exibir o número de pessoas presentes no estabelecimento, em tempo real, juntamente com placa indicativa da capacidade máxima permitida.

Parágrafo único — Na placa referida no caput deste artigo, deverão constar os seguintes dizeres: "Em caso de superlotação, denuncie imediatamente ao Corpo de Bombeiros — telefone 193 — ou a Prefeitura Municipal de João Pessoa”.
[bookmark: __DdeLink__76_355551999][bookmark: __DdeLink__81_1825516572]Art. 3º. O descumprimento desta Lei sujeitará o infrator às multas previstas na Lei Federal nº 8.078 de 11 de setembro de 1990 (CDC).



Art. 4º. O Poder Executivo tem o prazo de 90 (noventa) dias para regulamentar a presente Lei, no tocante aos aspectos procedimentais e de formalização. 
Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

João Pessoa, 17 de maio de 2017.



Helton Renê Nunes Holanda
[bookmark: __DdeLink__665_11918343]Vereador – PC do B
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JUSTIFICATIVA

            O presente Projeto de Lei visa não só auxiliar os órgão públicos no tocante à fiscalização dos estabelecimentos referidos, quais sejam, as casas noturnas e similares, como também prestar informações aos consumidores para que sejam fiscais também.
            O sistema é ágil, eficiente e não gera grandes custos, a propositura contribui para despertar aos frequentadores destes lugares sobre os riscos gerados pela superlotação.
            O projeto em apreciação está de acordo com o CDC, que nomeia em seu art. 6º os direitos básicos do consumidor:

“I - a proteção da vida, saúde e segurança contra os riscos provocados por práticas no fornecimento de produtos e serviços considerados perigosos ou nocivos;”

            Diante do exposto, levando em consideração a importância do assunto e o interesse público da propositura, conto com o apoio dos pares para a aprovação deste projeto.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de João Pessoa, 17 de maio de 2017.





Helton Renê Nunes Holanda
Vereador – PC do B
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